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Resolução nº 015/2016-GR
                               

Prorroga,  ad referendum, o prazo para adequação
dos  regimentos  internos  dos  programas  de  pós-
graduação  de  acordo  com  a  Resolução  nº
010/2016-CEPE.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA,
nomeado pela Portaria n° 131/2016-GR, datada de 09 de março de 2016, no exercício da Reitoria,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão e considerando o que consta no processo nº 23129.017244/2016-56, 

 
RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar,  ad referendum, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 30 de  agosto de

2016, o prazo preconizado pelo Art.98 da Resolução n° 010/2016-CEPE, que prevê a adequação dos

regimentos internos dos programas de pós-graduação.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 22 de novembro de 2016.

Prof. Dr. Dirceu Medeiros de Morais
Pró-reitor de Planejamento no exercício da Reitoria/ UFRR
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